
ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 14/2023

Pelo  presente  instrumento  são  partes  justas  e  contratadas  de  um  lado  o  MUNICÍPIO  DE
CANGUÇU, Estado do Rio Grande do Sul,  CNPJ sob o n° 88.861.430/0001-49, sito à Praça Dr.
Francisco  Carlos  dos  Santos  n°  240,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  seu  Prefeito
Municipal, Sr.  Marcus Vinícius Muller Pegoraro, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na
cidade de Canguçu/RS, de ora em diante denominado simplesmente de  CONTRATANTE  e de
outro lado a empresa RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida à Rua João Alberto Nº
1342,  na  cidade  de  Curitiba/PR,  inscrito  no CNPJ  sob  o  nº. 14.164.110/0001-01,  neste  ato
representada por  seu  representante  legal,  doravante  denominada  simplesmente  de
CONTRATADA,  em  conformidade  com  o  que  determina  a  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e o Edital de Pregão Eletrônico N° 02/2022, têm justo e acordado, alterar
mediante Termo Aditivo, o Contrato referente à Contratação de Empresa para locação de veículos,
conforme segue:

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  As  partes  aditam  a  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  VIGÊNCIA
prorrogando por mais 30 dias a contar de 01/03/2024 a vigência do contrato.   

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E assim ajustados, assinam o presente instrumento, em via de igual teor e forma. 

Canguçu/RS 27 de Fevereiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS MULLER PEGORARO
CONTRATANTE

 RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CONTRATADA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3070-65BF-8199-2782

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA TERESINHA BRUNETTI RIGOLINO (CPF 034.XXX.XXX-53) em 28/02/2024 16:51:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/3070-65BF-8199-2782
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6D89-1561-C05B-2C50

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.XXX.XXX-91) em 29/02/2024 08:47:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/02/2024 09:03:57

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/6D89-1561-C05B-2C50


